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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 197, DE 1991 
 

 

Aprova o texto do Tratado para a Constituição 

de um Mercado Comum entre a República 

Federativa do Brasil, a República Argentina, a 

República Federativa do Brasil, a República 

Argentina, a República do Paraguai e a 

República Oriental do Uruguai, firmado em 

Assunção, em 26 de março de 1991.  

  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º  É aprovado o texto do tratado para a constituição de um Mercado Comum 

entre a República Federativa do Brasil, a República Argentina, a República do Paraguai e a 

República Oriental do Uruguai, firmado em Assunção, em 26 de março de 1991.  

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que possam resultar em revisão do presente tratado, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição Federal, acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 2º  Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, 25 de setembro de 1991.  

 

SENADOR MAURO BENEVIDES  

Presidente 

 

TRATADO PARA A CONSTITUIÇÃO DE UM MERCADO COMUM ENTRE A 

REPÚBLICA ARGENTINA, A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A REPÚBLICA 

DO PARAGUAI E A  

REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 

 

  

 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a 

República Oriental do Uruguai, doravante denominados "Estados Partes"; 

 

Considerando que a ampliação das atuais dimensões de seus mercados nacionais, através da 

integração, constitui condição fundamental para acelerar seus processos de desenvolvimento 

econômico com justiça social; 

 

Entendendo que esse objetivo deve ser alcançado mediante o aproveitamento mais eficaz dos 

recursos disponíveis, a preservação do meio ambiente, o melhoramento da interconexões 

físicas, a coordenação de políticas macroeconômicas e a complementação dos diferentes 

setores da economia, com base nos princípios de gradualidade, flexibilidade e equilíbrio; 
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Tendo em conta a evolução dos acontecimentos internacionais, em especial a consolidação de 

grandes espaços econômicos, e a importância de lograr uma adequada inserção internacional 

para seus países; 

 

Expressando que este processo de integração constitui uma resposta adequada a tais 

acontecimentos; 

 

Conscientes de que o presente Tratado deve ser considerado como um novo avanço no 

esforço tendente ao desenvolvimento progressivo da integração da América Latina, conforme 

o objetivo do Tratado de Montevidéu de 1980; 

 

Convencidos da necessidade de promover o desenvolvimento cientifico e tecnológico dos 

Estados Partes e de modernizar suas economias para ampliar a oferta e a qualidade dos bens 

de serviço disponíveis, a fim de melhorar as condições de vida de seus habitantes; 

 

Reafirmando sua vontade política de deixar estabelecidas as bases para uma união cada vez 

mais estreita entre seus povos, com a finalidade de alcançar os objetivos supramencionados; 

 

Acordam: 

 

CAPÍTULO I 

PROPÓSITOS, PRINCÍPIOS E INSTRUMENTOS 

 

ARTIGO 1 

 

Os Estados Partes decidem constituir um Mercado Comum, que deverá esta estabelecido a 31 

de dezembro de 1994, e que se denominará "Mercado Comum do Sul" (MERCOSUL). 

 

Este Mercado Comum implica: 

 

A livre circulação de bens, serviços e fatores produtivos entre os países, através, entre outros, 

da eliminação dos direitos alfandegários e restrições não tarifárias à circulação de mercadorias 

e de qualquer outra medida de efeito equivalente; 

 

O estabelecimento de uma tarifa externa comum e a adoção de uma política comercial comum 

em relação a terceiros Estados ou agrupamentos de Estados e a coordenação de posições em 

foros econômico-comerciais regionais e internacionais; 

 

A coordenação de políticas macroeconômicas e setoriais entre os Estados Partes de comércio 

exterior, agrícola, industrial, fiscal, monetária, cambial e de capitais, de serviços, 

alfandegárias, de transporte e comunicações e outras que se acordem, a fim de assegurar 

condições adequadas de concorrência entre os Estados Partes, e 

 

O compromisso dos Estados Partes de harmonizar suas legislações, nas áreas pertinentes, para 

lograr o fortalecimento do processo de integração. 
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ARTIGO 2 

 

O Mercado Comum estará fundado na reciprocidade de direitos e obrigações entre os Estados 

Partes. 

 

ARTIGO 3 

 

Durante o período de transição, que se estenderá desde a entrada em vigor do presente 

Tratado até 31 de dezembro de 1994, e a fim de facilitar a constituição do Mercado Comum, 

os Estados Partes adotam um Regime Geral de Origem, um Sistema de Solução de 

Controvérsias e Cláusulas de Salvaguarda, que constam como Anexos II, III e IV ao presente 

Tratado. 

 

ARTIGO 4 

 

Nas relações com terceiros países, os Estados Partes assegurarão condições eqüitativas de 

comércio. Para tal fim, aplicarão suas legislações nacionais para inibir importações cujos 

preços estejam influenciados por subsídios, dumping ou qualquer outra prática desleal. 

 

Paralelamente, os Estados Partes coordenação suas respectivas políticas nacionais com o 

objetivo de elaborar normas comuns sobre concorrência comercial. 

 

ARTIGO 5 

 

Durante o período de transição, os principais instrumentos para a constituição do Mercado 

Comum são: 

 

a) Um Programa de Liberação Comercial, que consistirá em reduções tarifárias progressivas, 

lineares e automáticas, acompanhadas da eliminação de restrições não tarifárias ou medidas 

de efeito equivalente, assim como de outra restrições ao comércio entre os Estados Partes, 

para chegar a 31 de dezembro de 1994 com tarifa zero, sem barreiras não tarifárias sobre a 

totalidade do universo tarifário (Anexo I); 

b) A coordenação de políticas macroeconômicas que se realizará gradualmente e de forma 

convergente com os programas de desgravação tarifária e eliminação de restrições não 

tarifárias, indicados na letra anterior; 

c) Uma tarifa externa comum, que incentive a competitividade externa dos Estados Partes; 

d) A adoção de acordos setoriais, com o fim de otimizar a utilização e mobilidade dos fatores 

de produção e alcançar escalas operativas eficientes. 

 

ARTIGO 6 

 

Os Estados Partes reconhecem diferenças pontuais de ritmo para a República do Paraguai e 

para a República Oriental do Uruguai, que constam no Programa de Liberação Comercial 

(ANEXO I). 

 

ARTIGO 7 
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Em matéria de impostos, taxas e outros gravames internos, os produtos originários do 

território de um Estado Parte gozarão, nos outros Estados Partes, do mesmo tratamento que se 

aplique ao produto nacional. 

 

ARTIGO 8 

 

Os Estados Partes se comprometem a preservar os compromissos assumidos até a data de 

celebração do presente Tratado, inclusive os Acordos firmados no âmbito da Associação 

Latino-Americana de Integração, e a coordenar suas posições nas negociações comerciais 

externas que empreendam durante o período de transição. Para tanto: 

 

a) Evitarão afetar os interesses dos Estados Partes nas negociações comerciais que realizem 

entre si até 31 de dezembro de 1994; 

b) Evitarão afetar os interesses dos demais Estados Partes ou objetivos do Mercado Comum 

nos Acordos que celebrarem com outros países membros da Associação Latino-Americana de 

Integração durante o período de transição; 

c) Realizarão consultas entre si sempre que negociem esquemas amplos de desgravação 

tarifária, tendentes à formação de zonas de livre comércio com os demais países membros da 

Associação Latino-Americana de Integração; 

d) Estenderão automaticamente aos demais Estados Partes qualquer vantagem, favor, 

franquia, imunidade ou privilégio que concedam a um produto originário de ou destinado a 

terceiros países não membros da Associação Latino-Americana de Integração. 

 

CAPÍTULO II 

ESTRUTURA ORGÂNICA 

 

ARTIGO 9 

 

A administração e execução do presente Tratado e dos Acordos específicos e decisões que se 

adotem no quadro jurídico que o mesmo estabelece durante o período de transição estarão a 

cargo dos seguintes órgãos: 

 

a) Conselho do Mercado Comum: 

b) Grupo Mercado Comum. 

 

ARTIGO 10 

 

O Conselho é o órgão superior do Mercado Comum, correspondendo-lhe a condução política 

do mesmo e a tomada de decisões para assegurar o cumprimento dos objetivos e prazos 

estabelecidos para a constituição definitiva do Mercado Comum. 

 

ARTIGO 11 

 

O Conselho estará integrado pelos Ministros de Relações Exteriores e os Ministros de 

Economia dos Estados Partes. 
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Reunir-se-á quantas vezes estime oportuno, e, pelo menos uma vez ao ano, o fará com a 

participação dos Presidentes dos Estados Partes. 

 

ARTIGO 12 

 

A Presidência do Conselho se exercerá por rotação dos Estados Partes e em ordem alfabética, 

por períodos de seis meses. 

 

As reuniões do Conselho serão coordenadas pelos Ministros de Relações Exteriores e poderão 

ser convidados a delas participar outros Ministros ou autoridades de nível ministerial. 

 

ARTIGO 13 

 

O Grupo Mercado Comum é órgão executivo do Mercado Comum e será coordenado pelos 

Ministérios das Relações Exteriores. 

 

O Grupo Mercado Comum terá faculdade de iniciativa. Suas funções serão as seguintes: 

 

- velar pelo cumprimento do Tratado; 

 

- tomar as providências necessárias ao cumprimento das decisões adotadas pelo Conselho; 

 

- propor medidas concretas tendentes à aplicação do Programa de Liberação Comercial, à 

coordenação de políticas macroeconômicas e à negociação de Acordos frente a terceiros; 

 

- fixar programas de trabalho que assegurem avanços para o estabelecimento do Mercado 

Comum. 

 

O Grupo Mercado Comum poderá constituir os Subgrupos de Trabalho que forem necessários 

para o cumprimento de seus objetivos. 

 

Contará inicialmente com os Subgrupos mencionados no Anexo V. 

 

O Grupo Mercado Comum estabelecerá seu regime interno no prazo de 60 dias a partir de sua 

instalação. 

 

ARTIGO 14 

 

O Grupo Mercado Comum estará integrado por quatro membros titulares e quatro membros 

alternos por país, que representem os seguintes órgãos públicos. 

 

- Ministérios das Relações Exteriores; 

 

- Ministério da Economia ou seus equivalentes (área de indústria, comércio exterior e/ou 

coordenação econômica);  

 

- Banco Central. 
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Ao elaborar e propor medidas concretas no desenvolvimento de seus trabalhos, até 31 de 

dezembro de 1994, o Grupo Mercado Comum poderá convocar, quando julgar conveniente, 

representantes de outros órgãos da Administração Pública e do setor privado. 

 

ARTIGO 15 

 

O Grupo Mercado Comum contará com uma Secretaria Administrativa cujas principais 

funções consistirão na guarda de documentos e comunicações de atividades do mesmo. Terá 

sua sede na cidade de Montevidéu. 

 

ARTIGO 16 

 

Durante o período de transição, as decisões do Conselho do Mercado e do Grupo Mercado 

Comum serão tomadas por consenso e com a presença de todos os Estados Partes. 

 

ARTIGO 17 

 

Os idiomas oficiais do Mercado Comum serão o português e o espanhol e a versão oficial dos 

documentos de trabalho será a do idioma do país sede cada reunião. 

 

ARTIGO 18 

 

Antes do estabelecimento do Mercado Comum, a 31 de dezembro de 1994, OS Estados Partes 

convocarão uma reunião extraordinária com o objetivo de determinar a estrutura institucional 

definitiva dos órgãos de administração do Mercado Comum, assim como as atribuições 

específicas de cada um deles e seu sistema de tomada de decisões. 

 

CAPÍTULO III 

VIGÊNCIA 

 

ARTIGO 19 

 

O presente Tratado terá duração indefinida e entrará em vigor 30 dias após a data do depósito 

do terceiro instrumento de ratificação. Os instrumentos de ratificação serão depositados ante o 

Governo da República do Paraguai, que comunicará a data do depósito aos Governos dos 

demais Estados Partes. 

 

O Governo da República do Paraguai notificará ao Governo de cada um dos demais Estados 

Partes a data de entrada em vigor do presente Tratado. 

 

CAPÍTULO IV 

ADESÃO 

 

ARTIGO 20 
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O presente Tratado estará aberto à adesão, mediante negociação, dos demais países membros 

da Associação Latino-Americana de Integração, cujas solicitações poderão ser examinadas 

pelos Estados Partes depois de cinco anos de vigência deste Tratado. 

 

Não obstante, poderão ser consideradas antes do referido prazo as solicitações apresentadas 

por países membros da Associação Latino-Americana de Integração que não façam parte de 

esquemas de integração subregional ou de uma associação extra-regional. 

 

A aprovação das solicitações será objeto, de decisão unânime dos Estados Partes. 

 

CAPÍTULO V 

DENÚNCIA 

 

ARTIGO 21 

 

O Estado Parte que desejar desvincular-se do presente Tratado deverá comunicar essa 

intenção aos demais Estados Partes de maneira expressa e formal, efetuando no prazo de 

sessenta (60) dias a entrega do documento de denúncia ao Ministério das Relações Exteriores 

da República do Paraguai, que o distribuirá aos demais Estados Partes. 

 

ARTIGO 22 

 

Formalizada a denúncia, cessarão para o Estado denunciante os direitos e obrigações que 

correspondam a sua condição de Estado Parte, mantendo-se os referentes ao programa de 

liberação do presente Tratado e outros aspectos que os Estados Partes, juntos com o Estado 

denunciante, acordem no prazo de sessenta (60) dias após a formalização da denúncia. Esses 

direitos e obrigações do Estado denunciante continuarão em vigor por um período de dois (2) 

anos a partir da data da mencionada formalização. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

ARTIGO 23 

 

O presente Tratado se chamará "Tratado de Assunção" 

 

ARTIGO 24 

 

Com o objetivo de facilitar a implementação do Mercado Comum, estabelecer-se-á uma 

Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL. Os Poderes Executivos dos Estados Partes 

manterão seus respectivos Poderes Legislativos informados sobre a evolução do Mercado 

Comum objeto do presente Tratado. 

 

Feito na cidade de Assunção, aos 26 dias do mês março de mil novecentos e noventa e um, 

em um original, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 

autênticos. O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Tratado e 
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enviará cópia devidamente autenticada do mesmo aos Governos dos demais Estados, Partes 

signatários e aderentes. 

 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA 

 

CARLOS SAUL MENEM GUIDO DI TELLA 

 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

FERNANDO COLLOR FRANCISCO REZEK 

 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DO PARAGUAI 

 

ANDRES RODRIGUES ALEXIS FRUTOS VAESKEN 

 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 

 

LUIS ALBERTO LACALLE HERRERA HECTOR GROS ESPIELL 

 

CÓPIA FIEL DO ORIGINAL QUE ESTÁ NO DEPARTAMENTO DE TRATADOS DO 

MINISTÉRIO DE RELAÇÕES EXTERIORES DA REPÚBLICA DO PARAGUAI. 

 

Dr. BERNARDINO HUGO SAGUIER CABALLERO 

 

Sub-Secretário de Estado das Relações Exteriores 
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DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 

TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 

na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio 

Exterior - Camex.  

 

 Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

 X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 
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XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2017.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 4 

LEITE E LACTICÍNIOS; OVOS DE AVES; 

MEL NATURAL; PRODUTOS COMESTÍVEIS DE ORIGEM ANIMAL, 

NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS NOUTROS CAPÍTULOS 

 

Notas. 

1.-Considera-se “leite” o leite integral (completo) e o leite parcial ou totalmente desnatado. 

2.-Na acepção da posição 04.05: 

a)Considera-se “manteiga” a manteiga natural, a manteiga de soro de leite e a manteiga 

“recombinada” (fresca, salgada ou rançosa, mesmo em recipientes hermeticamente fechados) 

proveniente exclusivamente do leite, cujo teor de matérias gordas do leite seja igual ou 

superior a 80 %, mas não superior a 95 %, em peso, um teor máximo de matérias sólidas não 

gordas do leite de 2 %, em peso, e um teor máximo de água de 16 %, em peso. A manteiga 

não contém emulsificantes, mas pode conter cloreto de sódio, corantes alimentícios, sais de 

neutralização e culturas de bactérias lácticas inofensivas; 

b)A expressão “pasta de espalhar (barrar) de produtos provenientes do leite” significa 

emulsão de espalhar (barrar) do tipo água em óleo, que contenha, como únicas matérias 

gordas, matérias gordas do leite e cujo teor dessas matérias seja igual ou superior a 39 %, mas 

inferior a 80 %, em peso. 

3.-Os produtos obtidos por concentração do soro de leite, com adição de leite ou de matérias 

gordas provenientes do leite, classificam-se na posição 04.06, como queijos, desde que 

apresentem as três características seguintes: 

a)Terem um teor de matérias gordas provenientes do leite, calculado em peso, sobre o extrato 

seco, igual ou superior a 5 %; 

b)Terem um teor de extrato seco, calculado em peso, igual ou superior a 70 %, mas não 

superior a 85 %; 
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c)Apresentarem-se moldados ou serem suscetíveis de moldação. 

4.-O presente Capítulo não compreende: 

a)Os produtos obtidos a partir do soro de leite que contenham, em peso, mais de 95 % de 

lactose, expressos em lactose anidra calculada sobre a matéria seca (posição 17.02); 

b)Os produtos obtidos por substituição no leite de um ou mais dos seus constituintes naturais 

(gorduras butíricas, por exemplo) por uma outra substância (gorduras oleicas, por exemplo) 

(posições 19.01 ou 21.06); 

c)As albuminas (incluindo os concentrados de várias proteínas do soro de leite que 

contenham, em peso, calculado sobre a matéria seca, mais de 80 % de proteínas do soro de 

leite) (posição 35.02), bem como as globulinas (posição 35.04). 

Notas de subposições. 

1.-Na acepção da subposição 0404.10, entende-se por “soro de leite modificado” os produtos 

que consistam em constituintes do soro de leite, isto é, o soro de leite do qual foram total ou 

parcialmente eliminados a lactose, as proteínas ou sais minerais, ou ao qual se adicionaram 

constituintes naturais do soro de leite, bem como os produtos obtidos pela mistura dos 

constituintes naturais do soro de leite. 

2.-Na acepção da subposição 0405.10, o termo “manteiga” não abrange a manteiga 

desidratada e o ghee (subposição 0405.90). 

 
NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

04.01 Leite e creme de leite (nata*), não concentrados nem 

adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes.  

0401.10 - Com um teor, em peso, de matérias gordas, não superior a 1 %  

0401.10.10 Leite UHT (Ultra High Temperature) NT 

0401.10.90 Outros NT 

0401.20 - Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 1 %, mas 

não superior a 6 %  

0401.20.10 Leite UHT (Ultra High Temperature) NT 

0401.20.90 Outros NT 

0401.40 - Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 6 %, mas 

não superior a 10 %  

0401.40.10 Leite NT 

0401.40.2 Creme de leite  

0401.40.21 UHT (Ultra High Temperature) NT 

 Ex 01 - Acondicionado em recipiente metálico hermeticamente 

fechado 0 

0401.40.29 Outros NT 

 Ex 01 - Acondicionados em recipientes metálicos hermeticamente 

fechados 0 

0401.50 - Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 10 %  

0401.50.10 Leite NT 

0401.50.2 Creme de leite  

0401.50.21 UHT (Ultra High Temperature) NT 

 Ex 01 - Acondicionado em recipiente metálico hermeticamente 

fechado 0 

0401.50.29 Outros NT 

 Ex 01 - Acondicionados em recipientes metálicos hermeticamente 

fechados 0 

   

04.02 Leite e creme de leite (nata*), concentrados ou adicionados de 

açúcar ou de outros edulcorantes.  
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

0402.10 - Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso, 

de matérias gordas, não superior a 1,5 %  

0402.10.10 Com um teor de arsênio, chumbo ou cobre, considerados 

isoladamente, inferior a 5 ppm 0 

0402.10.90 Outros 0 

0402.2 - Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso, 

de matérias gordas, superior a 1,5 %:  

0402.21 -- Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes  

0402.21.10 Leite integral 0 

0402.21.20 Leite parcialmente desnatado 0 

0402.21.30 Creme de leite 0 

0402.29 -- Outros  

0402.29.10 Leite integral 0 

0402.29.20 Leite parcialmente desnatado 0 

0402.29.30 Creme de leite 0 

0402.9 - Outros:  

0402.91.00 -- Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes 0 

 Ex 01 - Leite em estado líquido NT 

0402.99.00 -- Outros 0 

 Ex 01 - Leite em estado líquido NT 

   

04.03 Leitelho, leite e creme de leite (nata*) coalhados, iogurte, quefir 

e outros leites e cremes de leite (natas*) fermentados ou 

acidificados, mesmo concentrados ou adicionados de açúcar ou 

de outros edulcorantes, ou aromatizados ou adicionados de fruta 

ou de cacau.  

0403.10.00 - Iogurte NT 

 Ex 01 - Acondicionado em embalagem de apresentação 0 

0403.90.00 - Outros NT 

 Ex 01 - Acondicionados em embalagem de apresentação 0 

   

04.04 Soro de leite, mesmo concentrado ou adicionado de açúcar ou de 

outros edulcorantes; produtos constituídos por componentes 

naturais do leite, mesmo adicionados de açúcar ou de outros 

edulcorantes, não especificados nem compreendidos noutras 

posições.  

0404.10.00 - Soro de leite, modificado ou não, mesmo concentrado ou 

adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes NT 

 Ex 01 - Concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes, 

em estado pastoso ou sólido 0 

0404.90.00 - Outros NT 

 Ex 01 - Concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes, 

em estado pastoso ou sólido 0 

   

04.05 Manteiga e outras matérias gordas provenientes do leite; pasta 

de espalhar (barrar) de produtos provenientes do leite.  

0405.10.00 - Manteiga 0 

0405.20.00 - Pasta de espalhar (barrar) de produtos provenientes do leite 0 

0405.90 - Outras  

0405.90.10 Óleo butírico de manteiga (butter oil) 0 

0405.90.90 Outras 0 

   

04.06 Queijos e requeijão.  
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

0406.10 - Queijos frescos (não curados), incluindo o queijo de soro de 

leite, e o requeijão  

0406.10.10 Mussarela 0 

0406.10.90 Outros 0 

0406.20.00 - Queijos ralados ou em pó, de qualquer tipo 0 

0406.30.00 - Queijos fundidos, exceto ralados ou em pó 0 

0406.40.00 - Queijos de pasta mofada (azul*) e outros queijos que apresentem 

veios obtidos utilizando Penicillium roqueforti 0 

0406.90 - Outros queijos  

0406.90.10 Com um teor de umidade inferior a 36,0 %, em peso (massa dura) 0 

0406.90.20 Com um teor de umidade igual ou superior a 36,0 % e inferior a 

46,0 %, em peso (massa semidura) 0 

0406.90.30 Com um teor de umidade igual ou superior a 46,0 % e inferior a 

55,0 %, em peso (massa macia) 0 

0406.90.90 Outros 0 

   

04.07 Ovos de aves, com casca, frescos, conservados ou cozidos.  

0407.1 - Ovos fertilizados destinados à incubação:  

0407.11.00 -- De aves da espécie Gallus domesticus NT 

0407.19.00 -- Outros NT 

0407.2 - Outros ovos frescos:  

0407.21.00 -- De aves da espécie Gallus domesticus NT 

0407.29.00 -- Outros NT 

0407.90.00 - Outros 0 

   

04.08 Ovos de aves, sem casca, e gemas de ovos, frescos, secos, cozidos 

em água ou vapor, moldados, congelados ou conservados de 

outro modo, mesmo adicionados de açúcar ou de outros 

edulcorantes.  

0408.1 - Gemas de ovos:  

0408.11.00 -- Secas 0 

0408.19.00 -- Outras 0 

 Ex 01 - Frescas NT 

0408.9 - Outros:  

0408.91.00 -- Secos 0 

0408.99.00 -- Outros 0 

 Ex 01 - Frescos NT 

   

0409.00.00 Mel natural. NT 

 Ex 01 - Acondicionado em embalagem de apresentação 0 

   

0410.00.00 Produtos comestíveis de origem animal, não especificados nem 

compreendidos noutras posições. 0 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 8 

FRUTA; CASCAS DE CITROS (CITRINOS*) E DE MELÕES 

 

Notas. 

1.-O presente Capítulo não compreende os frutos não comestíveis. 

2.-A fruta refrigerada classifica-se na mesma posição da fruta fresca correspondente. 
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3.-A fruta seca do presente Capítulo pode estar parcialmente reidratada ou tratada para os 

seguintes fins: 

a)Melhorar a sua conservação ou estabilidade (por exemplo, por tratamento térmico 

moderado, sulfuração, adição de ácido sórbico ou de sorbato de potássio); 

b)Melhorar ou manter o seu aspecto (por exemplo, por meio de óleo vegetal ou por adição de 

pequenas quantidades de xarope de glicose), desde que conservem as características de fruta 

seca. 

 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

08.01 Cocos, castanha-do-brasil (castanha-do-pará) e castanha de 

caju, frescos ou secos, mesmo com casca ou pelados.  

0801.1 - Cocos:  

0801.11.00 -- Dessecados NT 

 Ex 01 - Acondicionados em embalagens de apresentação 0 

0801.12.00 -- Na casca interna (endocarpo) NT 

0801.19.00 -- Outros NT 

0801.2 - Castanha-do-brasil (castanha-do-pará):  

0801.21.00 -- Com casca NT 

 Ex 01 - Seca e acondicionada em embalagem de apresentação 0 

0801.22.00 -- Sem casca NT 

 Ex 01 - Seca e acondicionada em embalagem de apresentação 0 

0801.3 - Castanha de caju:  

0801.31.00 -- Com casca NT 

 Ex 01 - Seca e acondicionada em embalagem de apresentação 0 

0801.32.00 -- Sem casca NT 

 Ex 01 - Seca e acondicionada em embalagem de apresentação 0 

   

08.02 Outra fruta de casca rija, fresca ou seca, mesmo com casca ou 

pelada.  

0802.1 - Amêndoas:  

0802.11.00 -- Com casca 0 

0802.12.00 -- Sem casca 0 

0802.2 - Avelãs (Corylus spp.):  

0802.21.00 -- Com casca 0 

0802.22.00 -- Sem casca 0 

0802.3 - Nozes:  

0802.31.00 -- Com casca 0 

0802.32.00 -- Sem casca 0 

0802.4 - Castanhas (Castanea spp.):  

0802.41.00 -- Com casca 0 

0802.42.00 -- Sem casca 0 

0802.5 - Pistácios:  

0802.51.00 -- Com casca 0 

0802.52.00 -- Sem casca 0 

0802.6 - Nozes macadâmia:  

0802.61.00 -- Com casca 0 

0802.62.00 -- Sem casca 0 

0802.70.00 - Nozes-de-cola (Cola spp.) 0 

0802.80.00 - Nozes-de-areca (nozes de bétele) 0 

0802.90.00 - Outra 0 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

08.03 Bananas, incluindo as bananas-da-terra (bananas-pão*) 

(plátanos*), frescas ou secas.  

0803.10.00 - Bananas-da-terra (Bananas-pão*) (Plátanos*) NT 

 Ex 01 - Secas e acondicionadas em embalagens de apresentação 0 

0803.90.00 - Outras NT 

 Ex 01 - Secas e acondicionadas em embalagens de apresentação 0 

08.04 Tâmaras, figos, abacaxis (ananases), abacates, goiabas, mangas e 

mangostões, frescos ou secos.  

0804.10 - Tâmaras  

0804.10.10 Frescas NT 

0804.10.20 Secas 0 

0804.20 - Figos  

0804.20.10 Frescos NT 

0804.20.20 Secos 0 

0804.30.00 - Abacaxis (ananases) NT 

 Ex 01 - Secos e acondicionados em embalagens de apresentação 0 

0804.40.00 - Abacates NT 

 Ex 01 - Secos e acondicionados em embalagens de apresentação 0 

0804.50 - Goiabas, mangas e mangostões  

0804.50.10 Goiabas NT 

 Ex 01 - Secas e acondicionadas em embalagens de apresentação 0 

0804.50.20 Mangas NT 

 Ex 01 - Secas e acondicionadas em embalagens de apresentação 0 

0804.50.30 Mangostões NT 

 Ex 01 - Secos 0 

   

08.05 Citros (Citrinos*), frescos ou secos.  

0805.10.00 - Laranjas NT 

 Ex 01 - Secas 0 

0805.2 - Mandarinas (incluindo as tangerinas e as satsumas); clementinas, 

wilkings e outros citros (citrinos*) híbridos semelhantes:  

0805.21.00 -- Mandarinas (incluindo as tangerinas e as satsumas) NT 

 Ex 01 - Secas 0 

0805.22.00 -- Clementinas NT 

 Ex 01 - Secas 0 

0805.29.00 -- Outros NT 

 Ex 01 - Secos 0 

0805.40.00 - Toranjas e pomelos NT 

 Ex 01 - Secos 0 

0805.50.00 - Limões (Citrus limon, Citrus limonum) e limas (Citrus 

aurantifolia, Citrus latifolia) NT 

 Ex 01 - Secos 0 

0805.90.00 - Outros NT 

 Ex 01 - Secos 0 

   

08.06 Uvas frescas ou secas (passas).  

0806.10.00 - Frescas NT 

0806.20.00 - Secas (passas) 0 

   

08.07 Melões, melancias e mamões (papaias), frescos.  

0807.1 - Melões e melancias:  

0807.11.00 -- Melancias NT 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

0807.19.00 -- Outros NT 

0807.20.00 - Mamões (papaias) NT 

   

08.08 Maçãs, peras e marmelos, frescos.  

0808.10.00 - Maçãs NT 

0808.30.00 - Peras NT 

0808.40.00 - Marmelos NT 

   

08.09 Damascos, cerejas, pêssegos (incluindo as nectarinas), ameixas e 

abrunhos, frescos.  

0809.10.00 - Damascos NT 

0809.2 - Cerejas:  

0809.21.00 -- Ginjas (Prunus cerasus) NT 

0809.29.00 -- Outras NT 

0809.30 - Pêssegos, incluindo as nectarinas  

0809.30.10 Pêssegos, excluindo as nectarinas NT 

0809.30.20 Nectarinas NT 

0809.40.00 - Ameixas e abrunhos NT 

   

08.10 Outra fruta fresca.  

0810.10.00 - Morangos NT 

0810.20.00 - Framboesas, amoras, incluindo as silvestres, e amoras-

framboesas NT 

0810.30.00 - Groselhas, incluindo o cassis NT 

0810.40.00 - Airelas, mirtilos e outra fruta do gênero Vaccinium NT 

0810.50.00 - Kiwis (quivis) NT 

0810.60.00 - Duriões (duriangos) NT 

0810.70.00 - Caquis (dióspiros) NT 

0810.90.00 - Outra NT 

   

08.11 Fruta, não cozida ou cozida em água ou vapor, congelada, 

mesmo adicionada de açúcar ou de outros edulcorantes.  

0811.10.00 - Morangos NT 

 Ex 01 - Adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes 0 

0811.20.00 - Framboesas, amoras, incluindo as silvestres, amoras-framboesas 

e groselhas NT 

 Ex 01 - Adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes 0 

0811.90.00 - Outra NT 

 Ex 01 - Adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes 0 

   

08.12 Fruta conservada transitoriamente (por exemplo, com gás 

sulfuroso ou água salgada, sulfurada ou adicionada de outras 

substâncias destinadas a assegurar transitoriamente a sua 

conservação), mas imprópria para alimentação nesse estado.  

0812.10.00 - Cerejas NT 

0812.90.00 - Outra NT 

   

08.13 Fruta seca, exceto a das posições 08.01 a 08.06; misturas de fruta 

seca ou de fruta de casca rija, do presente Capítulo.  

0813.10.00 - Damascos 0 

0813.20 - Ameixas  

0813.20.10 Com caroço 0 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

0813.20.20 Sem caroço 0 

0813.30.00 - Maçãs 0 

0813.40 - Outra fruta  

0813.40.10 Pêras 0 

0813.40.90 Outra 0 

0813.50.00 - Misturas de fruta seca ou de fruta de casca rija, do presente 

Capítulo 0 

   

0814.00.00 Cascas de citros (citrinos*), de melões ou de melancias, frescas, 

secas, congeladas ou apresentadas em água salgada, sulfurada 

ou adicionada de outras substâncias destinadas a assegurar 

transitoriamente a sua conservação. NT 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 10 

CEREAIS 

 

Notas. 

1.-A)Os produtos mencionados nos textos das posições do presente Capítulo só se incluem 

nessas posições quando se apresentem em grãos, mesmo nas espigas ou caules. 

B)O presente Capítulo não compreende os grãos descascados (mesmo com película) ou 

trabalhados de outro modo. Todavia, o arroz descascado, branqueado, polido, brunido 

(glaceado*), parboilizado (estufado*) ou quebrado (em trincas*) inclui-se na posição 10.06. 

2.-A posição 10.05 não compreende o milho doce (Capítulo 7). 

Nota de subposição. 

1.-Considera-se “trigo duro” o trigo da espécie Triticum durum e os híbridos derivados do 

cruzamento interespecífico do Triticum durum que apresentem o mesmo número (28) de 

cromossomas que este. 

 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

10.01 Trigo e mistura de trigo com centeio (méteil).  

1001.1 - Trigo duro:  

1001.11.00 -- Para semeadura (sementeira*) NT 

1001.19.00 -- Outros NT 

1001.9 - Outros:  

1001.91.00 -- Para semeadura (sementeira*) NT 

1001.99.00 -- Outros NT 

   

10.02 Centeio.  

1002.10.00 - Para semeadura (sementeira*) NT 

1002.90.00 - Outros NT 

   

10.03 Cevada.  

1003.10.00 - Para semeadura (sementeira*) NT 

1003.90 - Outras  

1003.90.10 Cervejeira NT 

1003.90.80 Outras, em grão NT 

1003.90.90 Outras NT 
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10.04 Aveia.  

1004.10.00 - Para semeadura (sementeira*) NT 

1004.90.00 - Outras NT 

   

10.05 Milho.  

1005.10.00 - Para semeadura (sementeira*) NT 

1005.90 - Outros  

1005.90.10 Em grão NT 

1005.90.90 Outros NT 

   

10.06 Arroz.  

1006.10 - Arroz com casca (arroz paddy)  

1006.10.10 Para semeadura NT 

1006.10.9 Outros  

1006.10.91 Parboilizado NT 

1006.10.92 Não parboilizado NT 

1006.20 - Arroz descascado (arroz cargo ou castanho)  

1006.20.10 Parboilizado NT 

1006.20.20 Não parboilizado NT 

1006.30 - Arroz semibranqueado ou branqueado, mesmo polido ou brunido 

(glaceado*)  

1006.30.1 Parboilizado  

1006.30.11 Polido ou brunido NT 

1006.30.19 Outros NT 

1006.30.2 Não parboilizado  

1006.30.21 Polido ou brunido NT 

1006.30.29 Outros NT 

1006.40.00 - Arroz quebrado (Trincas de arroz*) NT 

   

10.07 Sorgo de grão.  

1007.10.00 - Para semeadura (sementeira*) NT 

1007.90.00 - Outros NT 

   

10.08 Trigo mourisco, painço e alpiste; outros cereais.  

1008.10 - Trigo mourisco  

1008.10.10 Para semeadura NT 

1008.10.90 Outros NT 

1008.2 - Painço:  

1008.21 -- Para semeadura (sementeira*)  

1008.21.10 Milheto (Pennisetum glaucum) NT 

1008.21.90 Outros NT 

1008.29 -- Outros  

1008.29.10 Milheto (Pennisetum glaucum) NT 

1008.29.90 Outros NT 

1008.30 - Alpiste  

1008.30.10 Para semeadura NT 

1008.30.90 Outros NT 

1008.40 - Milhã (Digitaria spp.)  

1008.40.10 Para semeadura NT 

1008.40.90 Outros NT 

1008.50 - Quinoa (Chenopodium quinoa)  

1008.50.10 Para semeadura NT 
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1008.50.90 Outros NT 

1008.60 - Triticale  

1008.60.10 Para semeadura NT 

1008.60.90 Outros NT 

1008.90 - Outros cereais  

1008.90.10 Para semeadura NT 

1008.90.90 Outros NT 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


